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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2010 de 05/01/2015) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL 
Processo: 8990/2014 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Impressão de Diários Oficiais (LOA 2015) 
Valor: R$ 22.195,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
012/2014 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou   1° termo 
aditivo A Ata de Registro de Preços n.º 012/2014, celebrado com a 
empresa ALEDICE DA S. AMARAL, para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPROGRAFIA EM GERAL,  aditivando 25% do 
item 20. 
 
                                             Paty do Alferes, 30 de dezembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

COMUNICADO 
PREGÃO N°  100/2014 
PROCESSO N° 6999/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO 
DE TV E ALARMES, para instalação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 
 
A Pregoeira informa aos interessados, que a empresa 
Sergio Rodrigues Xavier Me,    interpôs contra recurso do 
certame no Pregão em epígrafe.  
 

Paty do Alferes, 05 de janeiro de 2014 
 

JULIANA MAIA ARANTES 
Pregoeira 

 CONTRATO N.º 060/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 060/2014, celebrado com a empresa HASHIMOTO 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP, para 
prestação de Serviços de  Modernização e Implantação de Novos 
Pontos de Iluminação Pública no Município de Paty do Alferes,    no 
prazo de 60 dias, no valor total de R$ 609.385,82  (seiscentos e nove 
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos ). 
 
                          Paty do Alferes, 05 de Janeiro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Aprovo a Prestação de Contas relativa ao Convênio firmado 
com a FUNDAÇÃO MIGUEL PEREIRA, referente ao mês de 
AGOSTO DE 2014 (oitava parcela), na importância de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) de acordo com a 
documentação constante do procedimento administrativo n.º 
7500/2014, conforme parecer da Controladoria Geral da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 
 
Paty do Alferes, 05 de Janeiro de 2015. 

 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Aprovo a Prestação de Contas relativa ao Convênio firmado 
com a FUNDAÇÃO MIGUEL PEREIRA, referente ao mês de 
JULHO DE 2014 (sétima parcela), na importância de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) de acordo com a 
documentação constante do procedimento administrativo n.º 
6733/2014, conforme parecer da Controladoria Geral da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 
 
Paty do Alferes, 05 de Janeiro de 2015. 

 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE  SAUDE  
 
LEI DE PRORROGAÇÃO:

 
DECRETO N. 3933 DE 13/12/2013 

 
E 

 DECRETO Nº 4238 DE 17/12/2014
 

 NOME:
 
3320/04

 MAT. :
 
CARLOS FRANÇA DA COSTA E SÁ

 CARGO:

 
MEDICO

 PERÍODO DE PRORROGAÇÃO:

 
03/01/2015 À 02/01/2016
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de 

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA 
SOARES -Secretária de Educação: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
-Secretário de Ordem Pública 

e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

PORTARIA N.º  621/2014 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor MICHEL DE SOUZA DE ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal, no âmbito da Secretaria de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, na aquisição de bens e produtos constantes do Registro 
de Preços nº 29/2014, que tem por objeto aquisição de galão de 20 litros de 
água mineral sem gás, de acordo com o Processo nº 2017/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  30  de  dezembro  de 2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º  4.249   DE  05 DE JANEIRO  DE   2015. 
 
  

Dispõe sobre a Programação Financeira. 
Estabelece o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso bem como as 
Metas Bimestrais de Arrecadação da 
Administração Direta, para o exercício de 
2015, e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o cronograma de execução mensal de desembolso, a 
programação financeira mensal e as bimestrais de arrecadação para o exercício de 
2015, constantes nos anexos deste decreto, conforme disposto no caput dos artigos 8º 
e 13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 
 

 
Art. 2º -  Os créditos adicionais abertos em favor dos grupos de despesas relacionados 
na Lei nº 2.142/2014, terão seus valores incorporados ao Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, que será automaticamente redimensionado a cada bimestre 
em função das despesas e receitas executadas no exercício financeiro. 
 
 
Art. 3º A Secretaria de Planejamento e Gestão desde que necessário, no decorrer do 
exercício financeiro, poderá promover alterações no Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso. 
 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paty do Alferes,   05   de  janeiro  de  2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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